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FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus; e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do 
Regimento Interno: 

 
LEI N. 465, DE 18 DE MARÇO DE 2019 

 
INSTITUI, no âmbito do município de 
Manaus, o Dia do Professor de 
Zumba, a ser comemorado no dia 15 
de agosto. 

 
Art. 1.º Fica instituído, no município de Manaus, o Dia do 

Professor de Zumba, a ser comemorado anualmente no dia 15 de 
agosto, devendo constar no Calendário Oficial da Cidade de Manaus. 

 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 18 de março de 2019. 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus  

 

 
 

 
PORTARIA Nº 032/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO o Ofício n. 078/2019-SEVG; 
 

R E S O L V E, 
 

I – CESSAR, a contar de 02 de janeiro de 2019, a disposição da 
servidora LILIAN DA FROTA MOREIRA ALEIXO, Analista Legislativo, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder Legislativo, para 
prestar serviço junto a Secretaria Executiva da Vice-Governadoria do 
Estado do Amazonas. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 18 de março de 2019 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

 



 

 


